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CONTRATO N' I2I2O22

pRocESSo DE DISeENSA DE LtcITAçÃo N" tg5u2o22.
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N'8666/93, DE 23 DE JLTLHO DE 1993, COM
+Llltl^Ç_ops 

pos TERIoRES, E DEMATs NoRMAS REGUL.T\,ENTARES epr.rCaúÉi§A ESPECIE E DE CONFORMIDADE COM AS COT.TOTçÔTS ESTABEI,ECIDAS NO
EDITAL.

CONI'RATANT'E:

a cÂmlna MIINICIPAL DE CAJAMAR. Pessoa Juridica de Direito público [nterno, inscrita
no CNPJ sob no 51 441.472i0001-28, situarla na Avenida Professor Walter Ribas de Ar:drade n"
555, CEP: Ü7752'00t0 Bairro Agua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de São paulo, doravante
denornrnada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senlor Saulo Anderson
Rodrigues.

CON'TRA'IADA:

ALGAR TELECOM S/A, com sede Rua Jose Alves Garcia, no 415, Uberlândia - MG, inscrita no CNpJ sob ono 71.208.516/0001-74, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seus
Procuradores, Senhor Jeankarlo Rodrigues Cunha, brasileiro, Gerente de Negocios Governo, portador do
R G N": M 9.043.997 SSPIMG, C.P.F N': 047.399 ,926-98, Marcos Róberto Li:pes de Oliveira,
brasileiro. Consultor de Vendas Governo, portador do R,G N" MG 16.291.g50. C.p F. N"
497.674 026-59

CI-ÁUSIII-A PRTMEIRA . OBJETO DO CONTRATO

I I'i::liriil ,'l'ii'i'' .i'.: ,11!''i'1il\' l':'i!1,,r .i { rríltr rj.rç-;jo de Empresa para especializada para prestação
rl:'' i'i:i'Iii1 jr-'ji'ir irr''r -ii(r L,\rlrili.t{i'r \iit ;,i modalidade iocal e longa distância nacionaie
i,',;,::i rl :rrr:,r,i, ir,,r itr.rr'riiiil,:riir rilL,.ti)i!,ri!,''lrgital (El)-R2-DTGITAL,comcapacidadede2
Mbps c l0 (dez) canais,

CLAUSULA SEGUNDA - Do VAIOR/DO PAGAMENTO/ DA DoTAÇÃo

I - A conftatante pagará a contratada pela execução dos serviços a qnantia total de R$ 7 9lg,g0
(sete mil e novecentos e dezoito rnil e oitenta cer,ravos;, dividído "ri tz (doze) parcelas mensais
de R$ 659,90 (seiscentos e cinquenta e nove reais e *oventa centavos),

,*uenila A+of. glafterr4ifias Antíadc ft, ,í j.í, .Í.i{
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II O pagamento será efetuado rnensahnente em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Nota
Fiscal devidarnente atestada pela Diretona Frnancerra.

Ill - I'odas as despesas oriundas do contrato correrão por conta da Dotação Orç-ailsrt6ria no
3.3,90-39, Resena nn. 30 - do orçamentr: vigente, suplementadas se necessário.

III.AUSULA TERCETRA - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OB,IETO DO CONTRATO

l- O contrato terá prazo de vigência de até )2 (doze) meses contados da data de sua
assinatura, podendo ser pÍoÍrogado, por acordo das partes, nr:s tennos do art. 51 dalei Federal 1o
8.666/q3 e alterações. adotando-se parâ o presente termo em caso de prorrogação o índice de
correção IGPM do perÍodo

II- A proponente vencedora deverá por todo o período do contrato, prestar os serviços, na
forma como f'oram propostos,

cr-AUSrJr.A QUAR-IA , DA TNEXECUCÀO n DA RESCTSÃO

I - A inexecuçào total ou pzucial do contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências da lei,
podendo ainda a Câmara Municipal de Cajamar aphcar à CONTRATADA inadimplente as
segurntes sanções. rsolada ou cumulativamente:

a) advertência,
tr) rnulta de 5o/o (cinco por cento) do valor total do contrato atualizado. que deverá ser
complementada se insirficiente, até a correspondente parcela atualizada;
c) suspensão temporária de participação em licitação da Câmara Municipal de Cajamar, bem como
outos orgâos da Administração direta e indireta da Municipalidade,
d) açào indenizatória para ressarcimento dos danos ou prejuízos causatlos por ação, ornissão ou
descumprimento do contrato.

CLAIISULA QUINTz\ - DOS TRIBUTOS

São de responsabilidade da CONTRATADA os tributos f'ederais. estaduais e rutrnicipais que
incidam ou venharn a incidir nos serv'iços que executar por força do presente contrato.

CI-AUSULA SEX"|A - DOS ACRESCIMOS OIJ SUPRESSOES DI1 SERVIÇOS

I - A CON'IRA'IADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, acréscirnos ou supressões
de ate 25Yi (vinÍe e cinco por cento) do l'alor inicial ahlalizado do presente contrato.
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CLAUSULA SETTMA - DA SUBCONTRATAÇAO

I - A CONTRATADA fica vedada de subcontratar os serviços olijeto «lo presente conhato.

CLASULA otrAvA DA vINCUlaçÃo *

I - O presente contrato está vinculado à proposta da CONTRATADA.

CLAUSIJLA NONA DO FORO

Fica eleito o Foro Distrital cle Cajanrar, Comarca de .Iturdiaí, para dirimir as questões oriurrdas r:u
relativas à execução deste contrato, não resolvidas na esfera Adrninistrativa.

E por se acharem justas ç' contratadas- as paftes asslnam, perante as testemunhas abaixo, o
presente Conlrato ern 02 (duas) vias de igual teor e validade, pila que produza os efeitos legars.

Cajanrar,22 de agosto de 2022

C'ÂfuTARA MLINICIPAL
SAULO ANDERSON RO
Presrdente

AIGAR TEI,ECOM SiA
JTIANKARLO RODRIGUES DA CLTNHA
Gerente de Negocios Governo

MARCOS ROBERTO LOPES DE

OLIVEIRA:09767402659

At,GAR TI]I.ECOM S/A
MARCOS ROBERTO I,OPES DE OLIVEIRA
Consultor de Vendas Governo

TESTEÀ4TJNIIAS:

I

Assinado de forma
digital por JEANKARLO
RODRIGUES DA
CUNHA:04739992698

Assinado de forma digital por MARCOS

ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA:097674026s9

,,trr,midà tmí 'rla[terq,j6as íe ]ndraíe n" i55, rBatrm )4gua lFrfu - Ça.jarutr/sa - ul.p. 0l 7J21xx)
PÁqrX: (1 1) 44lo4lEt ,/ qqq6-6420 I 4146-6844 i 44q6-606() - f,-Wolt cní€.frcttaúes@conaracojomarsp gu,.6r



Camq'ra frÍurúcipdf i{e Cdiarnar
lEstado [e Sã,o Qaufo

IEEJUA D E c iE t! gJA_E..pEj!-qjLEiÇAUo

CONTRATATITE: Câmara MunicÍpal de Cajamar

CONTRATADO: ALGAR TELECOM S/A

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 1212022

OBJETO: Prestação de serviços de telefônia fixa para a Câmara Municipal de Cajamar

Pelo presente TERMO, nós, abaixo ldentificados:
'1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cÓpias das

manifestaçôes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo EletrÔnico, ern consonância com o

estabelecido na Resoluçáo no 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
DecisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seráo

publicados no Diário OÍicial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do

Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da

Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de

entáo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de

Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas

no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos

previstos no Artigo 2o das lnstruções no0112020, conforme "Declaraçáo(oes) de

Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados
2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:
a) O acompanharnento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseq uente publicaçáo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

;4ttaiía rnof. 'l,l)atter,fu6as dc Andrude f 555, tbairm Águt ltria - CalomarlSO - C[.Q: 07.7-í24fit
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Cajamar, 22 de agosto cte 2022.

AUJAE!-DADF IUXIMA Dg EG TIDADE+

Nome: Saulo Anderson Rodrigues

Cargo. Presidente
CPF

BESPONSAVETS PELA HOtvlOl=OGAÇ 
- 

LL§éIFjÇÀÇAp
QA Dl S P E NS A/ I N EX I G I B I L I D A D E D E l- lC I T.A-QAO :.

Nome, Saula Anderson Rodrigues

Cargo. Presidente
cPF 305 089 978-60
Assinatura:
RES STE:

Pelo contratante:
Nome. Saulo Anderson Rodrig

Cargo Presidente
cPF 3Q5 089 978-60
Assinatura

NOME: JEANKARI,O RODRIG A CUNI{A
CARGO: Cerente de Negocios

Assinado de forma
digital por JEANKARLO

RODRIGUES DA

CUN HA:04739992698

NOME: MARCOS ROBLRTO LOPES Dtr OLIVEIRA
CARGO: Consultor de Vendas Governo
CPF: 097.6'74.026-59 MARcos RoBERT9 LopES DE Assinadoderormadisitar poíMARCos

ASSüI atUfa: OLIVEIRA:09767 402659 RoBERro LoPEs DE olrvErRA:0e76740265e

ORÜE TRATANTE:
Norne Sairio Anderson tlocl

Cargo: Presidente
CPF: 305.089 978-60
Assinatura:

Ilaiía,Pruf. W'a[te,
eAqx; (tt i

ktíradi n' i5,t, r$airm igua lfria - Calaaur/SP - CEQ, 07.7524tX')

CPF: 047 399 926-98
Assinatrrra:

tmíc licitoroes@caml
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